
JURISPRUDflNCIA ADMINISTRATIVA 

FUNCIONÁRIO PúBLICO NOMEAÇÃO IRREGULAR 
ACUMULAÇÃO PROIBIDA - RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS 

- A acumulação do provimento não implica, necessà
riamente, na obrigação de restituição de proventos. tendo ha
vido prestação de serviços. 

- No CMO de acumulação proibida deve o acumulador 
restituir a quantia indevidamente recebida. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 10.460-51 

lt'rancisco Ferreira de Oliveira, Den
tista, classe J, no Território Federal do 
Guaporé, solicita seja computado, para 
efeito de estabilidade no referido cargo, 
nos têrmos do art. 188, n.O 11, da Cons
tituição, ° tempo de serviço pelo mes
mo prestado ao Exército. 

2. Vale salientar, de início, confor
me consta do processO', que o interessa
do, na qualidade de sargento reformado 
do Exército, foi nomeado para exercer 
o aludido cargo de Dentista, classe J, 
mediante apresentação do respectivo di
ploma, por decreto de 18-6-47, do Go
vernador do referido Território, nos têr
mos do art. 4.°, item IX, do decreto-lei 
n.o 5.839, de 21-9-43, que estabelece: 

"Art. 1.0 - Ao Governador compete: 

IX. nomear, aposentar, pôr em dis
ponibilidade, demitir e licenciar funcio
nários ou autoridades do Território, 
quando os r,espectivos cargos e empre
gos não forem de nomeação do Govêrno 
Federal ou Municipal, e impor-lhes pe
nas disciplinares, respeitado o disposto 
na Constituição e nas leis". 

3. No entender desta D.P., faz-se 
mister, em primeiro lugar, examinar o 
assunto no tocante à nomeação do re-

querente para exercer o aludido cargo 
de Dentista; isto porque, em se tratan
do de cargo de carreira, conforme se 
depreende do disposto no art. 1.0 do 
decreto-Iei n.o 9.771, de 6-9-46, que criou 
o Quadro de Funcionários do referido 
Território, é evidente ser insuficiente a 
simples apresentação do diploma corres
pondente à profissão, uma vez que a 
Constituição exige, taxativamente, em 
seu art. 186, que "A primeira inves
tidura em cargo de carreira e em ou
tros que a lei determinar, efetuar-se-á 
mediante concurso, precedendo inspeção 
de saúde, devendo-se, por conseguinte, 
adotar providências no sentido de re
gularizar tal situação, mediante anula
ção do ato que nomeou o interessado, 
porque incompatível com a lei, sem que, 
entretanto, a anulação importe, neces
sàriamente, na obrigação de repor os 
vencimentos recebidos em consequência 
da nomeação ilegal, porque houve, mes
mo assim, prestação de serviços, con
forme citação feita pelo Consultor Ju
rídico do DASP, em parecer emitido no 
processo n. 7.118-47, publicado no D.O. 
de 9-9-48. 

4. Outra questão a ser ventilada é 
a concernente à acumulação dos pro-
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ventos que o interessado perceberia na 
qualidade de sargento reformado, com 
os vencimentos do cargo que ora ocupa, 
o que está, do mesmo modo, flagrante
mente em desacôrdo com o art. 182, § 
5.0 , da Constituição, que estabelece: 
.. Enquanto perceber remuneração de 
cargo permanente ou temporário, não 
terá direito o militar aos proventos do 
seu pôsto, quer esteja em atividade, na 
reserva ou reform.ado", devendo, pOI 
conseguinte, o requerente repor o que 
tiver recebido, indevidamente, confor
me salienta a própria admin;stração 
do Território, no parecer de fls. 

9. A par dessas considerações enten
de esta D.P., relativamente ao pedido 
em si, que, mesmo se ocorresse a hipó
tese de ter a nomeação obedecido aos 
preceitos legais em vigor estaria, o mes
mo, prejudicado, uma vez que, em se 
tratando de tempo de serviço prestado 
ao Exército Nacional, sómente poderia 
ser o mesmo contado para efeito de apo-

FUNCIONÁRIO PúBLICO 
ESTABILIDADE 

sentado ria e disponibilidade, e nunca 
para fins de estabilidade, em face do 
que estabelece o art. 98, letra a, do E.F. 

"Na contagem de tempo, para os efei
tos de aposentadoria e disponibilidade, 
computar-se-á integralmente: 

b) o período de serviço ativo no Exér
cito, na Armada e nas fôrças auxilia
res, prestado durante a paz computan
do-se pelo dôbro o tempo em operações 
de guerra". 

6. Com êste parecer, a D.P. propõe 
a restituição do processo ao Ministério 
da Justiça e Negócios Interiores, para 
as providências cabíveis, em face do 
exposto nos itens 3 e 4. 

D.P., em 24 de outubro de 1951. 
José de Nazaré Teixeira Dias, Diretor. 

De acôrdo. Restitua-se o processo ao 
Ministério da Justiça e Negócios Inte
riores. 

Em 25-10-51. - Sebastião de Sant' 
Anna e Silva, Subst. do Diretor-Geral. 

E S T Á G I O PROBAT6RIO 

- O tempo em que o funcionário serviu como extra.
numerário não é computfJIUJ para o efeito de estabilidade. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO púBLICO 

PROCESSO N.o 10.849-51 

Trata-se de pedido de dispensa de es
tágio probatório, formulado por funcio
nário nomeado, em virtude de concurso, 
para cargo público de provimento efe
tivo, que exercera, anteriormente, por 
mais de dois anos, função de extranu
merário-diarista. 

2. A D.P.J., examinando a espécie, 
concluiu por que se devesse deferir a 
pretensão do requerente, argumentan
do que, se aos amparados pelo art. 23 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, ex-vi da Lei n.o 525-A, 
de 7-12-1948, se assegurou a contagem 
de tempo em funções diversas, não é 
justo que se entenda de modo diferente 

em relação ao funcionário, ao qual foi 
o extranumerário apenas equiparado. 

3. A argumentação, data venia, não 
procede, porquanto, relativamente aos 
extranumerários, a regra, mesmo decor
rente da interpretação daquele preceito 
constitucional transitório, oriunda da 
Lei n.o 525-A, citada, é a de que é le
vado em conta o tempo de serviço pres
tado em outras funções para efeito de 
equiparação, sujeitando-se, no entanto, 
o extranumerário, para o gôzo de esta
bilidade, ao cômputo de cinco anos de 
ex;ercício na função, quando o ingresso 
não se fêz mediante prova de habilita
ção e dois anos, quanto através de prova. 




